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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.311
 de 17 de junho de 2021.

 
“Prorroga o Decreto nº 12.163/2020, que dispõe sobre a situação de

emergência na Saúde Pública de Botucatu para combater a proliferação de
escorpiões ‘espécie 1 – marrom’ e ‘espécie 2 – amarelo’, bem como dos

mosquitos transmissores dos vírus da Dengue e Chikungunya. Zika e Febre
Amarela”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica da dengue no Estado de São
Paulo, com vários casos confirmados;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica da dengue no município de
Botucatu;

CONSIDERANDO que existem cidades próximas ao município de Botucatu,
com casos confirmados e que este sofre influência epidemiológica das

mesmas, pois há um trânsito de pessoas entre os municípios;

CONSIDERANDO ainda, que a situação epidemiológica da dengue necessita
ser controlada, face a pandemia de corona vírus que afeta o Estado de São

Paulo e o mundo, uma vez que há necessidade de liberação dos
atendimentos de saúde aos casos de corona vírus;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 40.031/2020   D
E C R E T A:

 
Art. 1º Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o Decreto nº 12.163, de
18 de dezembro de 2020, que declarou Estado de Emergência na Saúde
Pública em toda a extensão territorial de Botucatu, diante da situação de
anormalidade provocada pela proliferação de escorpiões e dos mosquitos

transmissores dos vírus da Dengue e Chikungunya.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Botucatu, 17 de junho de 2021.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de junho de 2021 -
166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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